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Página  1 Artigo 12 Parágrafo Inciso XVIII alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Modifique-se o inciso XVIII, do artigo 12 passando o mesmo a ter a seguinte redação: XVIII -
 identificar as atividades e produtos decorrentes do uso de OGM e seus derivados
potencialmente causadores de significativa degradação do meio ambiente e que possam
causar riscos à saúde humana.

JUSTIFICATIVA

O caráter vinculante do parecer da CTNBio impõe a supressão da expressão “visando
subsidiar os órgãos e entidades de que trata o caput do art. 14”
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